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desempenhar, associada a uma grelha de avaliação individual que traduz 
a presença ou ausência dos comportamentos em análise.

O método é avaliado segundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido ou Insuficiente, aos quais correspondem, 
respectivamente as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

7.2.3 — Entrevista Profissional de Selecção (EPS)
Visa avaliar, de forma objectiva e sistemática, a experiência profissional 

e aspectos comportamentais evidenciados durante a interacção estabelecida 
entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com 
a capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

A entrevista profissional de selecção é avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores.

7.2.4 — A classificação final dos métodos anteriormente referidos 
será obtida numa escala de 0 a 20 valores através da aplicação da se-
guinte fórmula:

CF = 0,40 AC + 0,35 EAC + 0,25 EPS

em que:
CF = Classificação Final
AC = Avaliação Curricular
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências
EPS = Entrevista Profissional de Selecção

8 — Acesso às actas
Em conformidade com o disposto na alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º 

da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos têm acesso 
às actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva 
ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, desde que 
o solicitem.

9 — Critérios de desempate
Em caso de igualdade de valoração os critérios de desempate a adoptar 

são os constantes do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro.

10 — Exclusão, admissão e notificação de candidatos
São, designadamente, motivos de exclusão do presente procedimento 

concursal a apresentação de candidatura fora do prazo, o incumprimento 
dos requisitos mencionados neste aviso, a não comparência a qualquer 
um dos métodos de selecção ou a obtenção de valoração inferior a 9,50 
em qualquer um dos métodos de selecção bem como na classificação 
final, a prestação de falsas declarações, sem prejuízo dos demais motivos 
legal ou regulamentarmente previstos.

De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º, os candidatos 
excluídos serão notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), 
b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, para a 
realização da audiência dos interessados nos termos do Código do Pro-
cedimento Administrativo. Os candidatos admitidos serão convocados, 
através de notificação do dia, hora e local para realização dos métodos de 
selecção, nos termos previstos no artigo 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
e por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do 
artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009.

11 — Publicitação
11.1 — Do procedimento
O presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Público (BEP) 

(www.bep.gov.pt), na página electrónica da Escola Superior Agrária de 
Santarém (http://si.esa.ipsantarem.pt/esa_si/web_page.inicial) e em jor-
nal de expansão nacional, por extracto, nos termos do n.º 1 do artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009.

11.2 — Dos resultados obtidos
A publicitação dos resultados obtidos em cada método de selecção 

intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada 
em local visível e público nas instalações da Escola Superior Agrária de 
Santarém e disponibilizada na página electrónica do Instituto Politécnico 
de Santarém. Os candidatos aprovados em cada método são convocados 
para a realização do método seguinte através de notificação, por uma 
das formas previstas nas alíneas a) b) c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro.

A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após homologação, é 
publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível e 
público nas instalações da Escola Superior Agrária de Santarém e dispo-
nibilizada na página electrónica da Escola Superior Agrária de Santarém, 
(http://si.esa.ipsantarem.pt/esa_si/web_page.inicial nos termos previstos 
no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

12 — Posicionamento remuneratório:
Tendo em conta o preceituado no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 

27 de Fevereiro, o posicionamento do trabalhador recrutado numa das 
posições remuneratórias da categoria é objecto de negociação com a 
entidade empregadora pública (Instituto Politécnico de Santarém) e terá 
lugar imediatamente após o termo do procedimento concursal.

13 — Igualdade de oportunidades
Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição: “A Ad-

ministração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ac-
tivamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
discriminação.”

14 — O concurso é válido para o preenchimento do posto de trabalho 
a concurso, e para efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

15 — Composição do Júri
O júri do presente procedimento concursal terá a seguinte consti-

tuição:
Presidente — Doutor António do Patrocínio Amaral de Azevedo, 

Director da Escola Superior Agrária de Santarém — Instituto Politéc-
nico de Santarém;

1.º Vogal efectivo — Mestre António Mendes Marques, professor 
adjunto e coordenador do Laboratório de Solos e Fertilidade da Escola 
Superior Agrária de Santarém — Instituto Politécnico de Santarém que 
substituirá o Presidente na sua ausência;

2.º Vogal efectivo — Mestre Maria José Cambalacho Rosa Men-
des Diogo, professora adjunta da Escola Superior Agrária de Santa-
rém — Instituto Politécnico de Santarém;

1.º Vogal suplente — Doutora Maria Paula Marinho Pinto, professora 
adjunta da Escola Superior Agrária de Santarém — Instituto Politécnico 
de Santarém;

2.º Vogal suplente — Mestre Maria Margarida da Costa Ferreira 
Correia de Oliveira, Equiparada a Assistente do 2.º Triénio da Escola 
Superior Agrária de Santarém — Instituto Politécnico de Santarém.

IPS, 16 -07 -2010. — O Presidente, Jorge Alberto Guerra Justino.
203504095 

 Aviso n.º 14722/2010

Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento de 
um posto de trabalho da carreira de técnico superior do mapa de 
pessoal do Instituto Politécnico de Santarém — Escola Superior 
Agrária de Santarém.
Nos termos do n.º 1 do artigo 50.º, dos números 2 e 3 do artigo 6.º da 

Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro e do artigo 19.º da Portaria n.º 83-
A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se público que, por despacho da Presidente 
deste Instituto, datado de 16/07/2010, se encontra aberto, pelo prazo de 
10 dias úteis contado a partir da data de publicação do presente aviso no 
Diário da República, procedimento concursal comum para constituição 
de relação jurídica de emprego público, titulado por contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado para preenchimento de um 
posto de trabalho da carreira de Técnico Superior, previsto e não ocupado, 
do mapa de pessoal do Instituto Politécnico de Santarém (IPS).

1 — Legislação aplicável: Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008, de 
11 de Setembro, Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro e artigo 125.º 
da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro.

2 — Para efeitos do preceituado nos artigos 4.º, n.º 1, e 54.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, declara-se não estarem constituídas 
reservas de recrutamento próprias, presumindo-se igualmente a inexis-
tência de reservas de recrutamento constituídas pela ECCRC, porquanto 
não foram até à presente data publicitados quaisquer procedimentos nos 
termos dos artigos 41.º e seguintes da referida portaria.

3 — Âmbito do Recrutamento — nos termos do disposto no n.º 4 do 
artigo 6.º da Lei n.º 12-A/2008 de 27 de Fevereiro, o recrutamento faz-se 
prioritariamente de entre trabalhadores com relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, previamente estabelecida.

4 — Local de Trabalho — Escola Superior Agrária do Instituto Poli-
técnico de Santarém, Quinta do Galinheiro, 2001-904 Santarém.

5 — Nível habilitacional e caracterização do posto de trabalho:
5.1 — Nível habilitacional: Licenciatura.
5.2 — Não é permitida a substituição do nível habilitacional exigido 

por formação ou experiência profissional.
5.3 — Ao posto de trabalho a preencher, correspondem as seguintes 

funções:
a) Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, ava-

liação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou 
científica, em matéria de recursos humanos, que fundamentam e pre-
param a decisão;

b) Preparar os processos relativos ao recrutamento, selecção e 
provimento, mobilidade, exoneração, admissão e aposentação de 
pessoal, bem como à promoção, prorrogação, renovação e rescisão 
de contratos;
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c) Instruir os processos relativos a faltas, licenças, equiparação a 
bolseiro, dispensa de serviço e acumulações, bem como os relativos à 
avaliação do desempenho do pessoal afecto à unidade orgânica.

d) Elaborar os mapas de faltas e licenças de todo o pessoal, bem 
como proceder à elaboração e afixação de mapas de acordo com o 
previsto na lei;

e) Instruir e dar andamento aos processos relativos à concessão de 
benefícios sociais do pessoal em serviço na unidade orgânica e seus 
familiares, designadamente os respeitantes a abonos de família, pres-
tações complementares, ADSE, segurança social, pensões e subsídios 
a que tenham direito;

f) Organizar e manter actualizados os processos individuais e registos 
biográficos dos funcionários da ESAS;

g) Elaborar o balanço social e demais instrumentos de gestão referentes 
aos recursos humanos;

h) Executar todo o serviço referente a pessoal que não se enquadre 
nas alíneas anteriores;

i) Assegurar a gestão do expediente geral da unidade orgânica, res-
pectivo tratamento e arquivo.

6 — Requisitos de admissão — Poderão candidatar-se indivíduos 
que até ao termo do prazo fixado para a apresentação das candidaturas, 
reúnam todos os requisitos gerais de admissão referidos no artigo 8.º 
da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro:

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício de funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

7 — Requisitos específicos:
a) Possuir licenciatura, não se colocando a possibilidade de substitui-

ção de nível habilitacional por formação ou experiência profissional. Não 
serão admitidos candidatos não titulares das habilitações exigidas.

b) Detenham uma relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado, previamente estabelecida na modalidade de contrato;

c) Possuir conhecimentos sobre a legislação no âmbito da área para 
a qual é aberto o procedimento concursal;

8 — Requisitos preferenciais:
a) Deter conhecimentos aliados à experiência profissional comprovada 

no mínimo de 3 anos, nas actividades indicadas no ponto 5.3;
b) Possuir experiência na utilização de softwares de recursos hu-

manos;
c) Possuir bons conhecimentos de informática na óptica do utilizador, 

nomeadamente em produtos Microsoft Office;
d) Possuir capacidade de adaptação, de realização e orientação para 

os resultados, para a melhoria contínua e para a excelência de desem-
penho; possuir capacidade de análise, de planeamento e de organização; 
possuir capacidade para exercer funções que exigem elevado grau de 
qualificação, responsabilidade, iniciativa e autonomia.

9 — Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83-
A/2009, 22 de Janeiro, não podem ser admitidos candidatos que, cumu-
lativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da cate-
goria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho 
previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos 
de trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

10 — As candidaturas deverão ser formalizadas através de apresenta-
ção de formulário próprio, aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, de 
8 de Maio, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de 
Maio, disponibilizado na página electrónica da Escola Superior Agrária 
de Santarém (http://si.esa.ipsantarem.pt/esa_si/web_page.inicial), reme-
tido pelo correio, desde que registado e com aviso de recepção, para a 
Escola Superior Agrária de Santarém, Quinta do Galinheiro, S. Pedro, 
Apartado 310, 2001-904 Santarém, ou entregue pessoalmente na mesma 
morada, durante o horário normal de expediente.

11 — No caso de a candidatura ser entregue pessoalmente na morada 
indicada no número anterior, no acto de recepção da mesma é emitido 
recibo comprovativo da data de entrada.

12 — Na apresentação da candidatura ou de documentos através de 
correio registado com aviso de recepção, atende -se à data do respectivo 
registo.

13 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio electró-
nico.

14 — Os requerimentos devem, sob pena de exclusão, ser apresen-
tados devidamente datados e assinados, e acompanhados da seguinte 
documentação:

a) Fotocópia do certificado das habilitações literárias ou outro docu-
mento idóneo, legalmente reconhecido para o efeito;

b) Fotocópia legível do Bilhete de Identidade e do Cartão de Contri-
buinte ou Cartão de Cidadão;

c) Curriculum Vitae detalhado, actualizado, devidamente datado e 
assinado;

d) Documentos comprovativos das habilitações profissionais, cur-
sos e acções de formação com indicação das entidades promotoras e 
respectiva duração.

e) Declaração, devidamente autenticada e actualizada (data reportada 
ao prazo estabelecido para a apresentação das candidaturas), emitida 
pelo serviço de origem a que pertence, que comprove, de maneira ine-
quívoca, a natureza da relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado de que o candidato é titular, a carreira em que se encontra 
integrado, a caracterização do posto de trabalho que ocupa, ou ocupou 
por último, no caso dos trabalhadores em SME, em conformidade com 
o estabelecido no mapa de pessoal aprovado;

f) Comprovativos das três últimas avaliações de desempenho 
que obteve, conforme alínea d) do n.º 2 do artigo 11.º da Portaria 
n.º 83-A/2009;

g) Declaração relativa à situação em que se encontra no que respeita 
aos requisitos para a constituição da relação jurídica de emprego público, 
nos termos do artigo 8.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro.

15 — A não apresentação dos documentos comprovativos dos re-
quisitos de admissão determina a exclusão do concurso, nos termos da 
alínea a) do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria mencionada.

16 — Métodos de selecção:
16.1 — Atenta a urgência do presente recrutamento, consubstanciado 

numa situação de grande carência de pessoal para a prossecução das 
atribuições e competências da ESAS decorrente da saída da unidade 
orgânica da única técnica superior existente na área de recursos humanos, 
o que configura a necessidade da sua substituição urgente, o procedi-
mento decorrerá através da utilização faseada dos métodos de selecção, 
conforme previsto no artigo 8.º da Portaria 83-A/2009.

16.2 — Considerando a urgência do presente recrutamento, e nos 
termos da faculdade prevista no n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12-A/2008 
e dos n.os 1 e 2 do artigo 6.º da Portaria n.º 83-A/2009, são adoptados 
no presente procedimento apenas um método de selecção obrigatório e 
um método de selecção facultativo:

Avaliação Curricular (AC); e Entrevista Profissional de Selecção 
(EPS).

16.3 — A classificação final (CF) expressa de 0 a 20 pontos, resultará 
da seguinte fórmula CF = 0,7AC + 0,3 EPS

17 — São excluídos os candidatos que não compareçam a qualquer 
um dos métodos de selecção, os que obtenham uma valoração inferior 
a 9,5 valores num dos métodos de selecção, não lhes sendo aplicado o 
método de avaliação seguinte, bem como os que obtenham uma valoração 
inferior a 9,5 valores na classificação final.

18 — Os candidatos excluídos serão, nos termos do n.º 1 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83-A/2009, notificados por uma das formas previstas no 
n.º 3 do mesmo artigo, para a realização da audiência de interessados 
nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

19 — Tendo em conta o preceituado no artigo 55.º da Lei n.º 12-A/2008, o 
posicionamento do trabalhador recrutado numa das posições remuneratórias 
da categoria é objecto de negociação com a entidade empregadora pública e 
terá lugar imediatamente após o termo do procedimento concursal.

20 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após homologação, 
é publicitada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível e 
público das instalações da Escola Superior Agrária e disponibilizada na página 
electrónica da Escola Superior Agrária de Santarém, com o seguinte endereço: 
(http://si.esa.ipsantarem.pt/esa_si/web_page.inicialwww.ipsantarem.pt

21 — O concurso é válido para o preenchimento do posto de trabalho 
a concurso, e para efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

22 — Composição do júri de selecção, de acordo com o artigo 21.º 
da Portaria n.º 83-A/2009:

Presidente: Paula Lúcia da Mata Silvério Ruivo, Subdirectora da 
Escola Superior Agrária de Santarém.

Vogais efectivos:
1.º Vogal: Isabel Maria Martins Nogueira, Secretária da Escola Su-

perior Agrária de Santarém, que substituirá a presidente nas suas faltas 
e impedimentos;

2.º Vogal: Vítor Manuel Madeira Alexandre, Chefe de Divisão do 
Instituto Politécnico de Santarém.
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Vogais suplentes:

1.º Vogal: António José Duarte Fonseca, Administrador dos Serviços 
de Acção Social do Instituto Politécnico de Santarém;

2.º Vogal: Nuno Pedro Mendes Martins, Secretário da Escola Superior 
de Saúde de Santarém.

22.1 — O presidente do júri será substituído nas suas faltas ou impe-
dimentos pelo primeiro vogal efectivo.

23 — As actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação 
e respectiva ponderação de cada um dos métodos a utilizar, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final do método, serão facultadas 
aos candidatos sempre que solicitadas.

24 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, “a Administração Pública, enquanto enti-
dade empregadora, promove activamente uma política de igualdade 
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer forma de discriminação”.

25 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, o presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego 
Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à presente publicação 
no Diário da República, na página electrónica da ESAS, e por extracto, 
no prazo máximo de três dias úteis contado da mesma data, num jornal 
de expansão nacional.

IPS, 16-07-2010. — O Presidente, Jorge Alberto Guerra Justino
203504168 

 Aviso n.º 14723/2010

Procedimento concursal comum de recrutamento para preenchimento 
de um posto de trabalho

de especialista de informática de grau 1, nível 2
1 — Nos termos do artigo 6.º e n.º 1 do artigo 28.º do Decreto -Lei 

n.º 204/98, de 11 de Julho, torna -se público que, por despacho do Pre-
sidente do Instituto Politécnico de Santarém de 16/07/2010, se encontra 
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do 
presente aviso no Diário da República, concurso interno de ingresso 
para admissão a estágio, para a contratação por tempo indeterminado, 
tendo em vista o preenchimento de 1 lugar de especialista de informática 
do grau 1, nível 2, da carreira de especialista de informática previsto e 
não ocupado, no mapa de pessoal não docente do Instituto Politécnico 
de Santarém — Centro de Informática do Instituto Politécnico de San-
tarém (CIIPS), de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

2 — Legislação aplicável: o recrutamento rege -se nos termos do 
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, Decreto -Lei n.º 97/2001, de 
26 de Março, Portaria n.º 358/2002, de 3 de Abril, Lei n.º 12 -A/2008 
(LVCR), de 27 de Fevereiro, do Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 
31 de Julho, da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro e Lei n.º 64 -A/2008, 
de 31 de Dezembro.

3 — Local de trabalho — Centro de Informática do Instituto Poli-
técnico de Santarém, Complexo Andaluz — Moinho do Fau, em San-
tarém.

4 — Caracterização do posto de trabalho:
Manutenção ao nível de configuração e realização de actualizações 

de sistema operativo e software aplicacional de todos os servidores de 
aplicação instalados no Centro de Informática.

Implementação, configuração e manutenção da infra -estrutura de 
virtualização dos servidores.

Configuração e manutenção da salvaguarda da segurança, confiden-
cialidade e integridade da informação armazenada e processada em 
todos os servidores.

Helpdesk aos utilizadores da Rede Informática do IPS.
Manutenção ao nível da configuração e actualização do sistema ope-

rativo e software aplicacional de todas as estações de trabalho utilizadas 
por alunos, funcionários e docentes.

Definição das normas de acesso e exploração dos equipamentos 
informáticos disponíveis na Rede.

Idealização e acompanhamento de soluções de hardware e/ou software 
de exploração adquiridas a terceiros.

Criação, configuração e manutenção das páginas Web do IPS.
Configuração e manutenção do Portal Académico (Sigarra) e do 

sistema LMS (Moodle).
Desenvolvimento/alteração de aplicações necessárias ao correcto 

funcionamento dos serviços suportados pelo Centro de Informática.
Implementação, configuração, manutenção e suporte da infra -estrutura 

VOIP.

5 — Requisitos de admissão previstos no artigo 8.º da LVCR:
Podem ser opositores ao procedimento concursal os trabalhadores 

já detentores de contrato de trabalho em funções públicas, por tempo 
indeterminado e que até ao termo do prazo fixado para apresentação das 
candidaturas reúnam, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) Ter a nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos completos;
c) Não inibição do exercício defunções públicas ou interdição para o 

exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

6 — Nível habilitacional exigido — Licenciatura na área de Infor-
mática, sem possibilidade de substituição ao nível habilitacional por 
formação ou experiência profissional.

6.1 — Experiência no mínimo de 2 anos em funções similares.
7 — Forma de candidatura:
7.1 — A candidatura é apresentada em formulário próprio, aprovado 

pelo Despacho n.º 11321/2009, de 8 de Maio, publicado no Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 89, disponibilizada no site electrónico do Instituto 
Politécnico de Santarém (IPS), http://ipsantarem.pt área institucional, 
recursos humanos, procedimento concursal, podendo ser entregues, 
pessoalmente, durante o horário normal de expediente (das 9 h 30 min às 
12 h 30 min e das 14 h 30 min às 17h), na morada a seguir indicada, ou 
remetidas por correio, registado e com aviso de recepção, até ao termo 
do prazo, dirigida ao Presidente do Instituto Politécnico de Santarém, 
Complexo Andaluz — Moinho do Fau, 2001 -904 Santarém.

7.2 — Cada candidato deverá anexar ao requerimento fotocópias dos 
seguintes documentos:

a) Curriculum vitæ detalhado, datado e assinado do qual devem cons-
tar, designadamente, as habilitações literárias, as funções que exerce e 
exerceu anteriormente;

b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Documentos comprovativos das habilitações literárias e profis-

sionais indicadas;
d) Documento comprovativo dos elementos que eventualmente sejam 

relevantes para apreciação do seu mérito;
e) Declaração, passada pelo serviço ou organismo de origem, es-

pecificando a existência e a natureza do vínculo à função pública, a 
designação funcional e a antiguidade na categoria, na carreira e na 
função pública.

7.3 — Não será admitida a junção de documentos que pudessem 
ter sido apresentados dentro do prazo previsto para a entrega das can-
didaturas, conforme o previsto no n.º 4 do artigo 34.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de Julho.

7.4 — Não serão admitidas candidaturas remetidas por correio elec-
trónico.

8 — Os métodos de selecção a utilizar são os seguintes:
a) 1.ª fase — Avaliação Curricular (AC), com carácter eliminatório;
b) 2.ª fase — Prova de conhecimentos específicos (PC), com carácter 

eliminatório;
c) 3.ª fase — Entrevista profissional de selecção (EPS).

8.1 — Na avaliação curricular serão obrigatoriamente considerados 
e ponderados, de acordo com as exigências da função, os factores da 
habilitação académica de base, formação profissional e experiência 
profissional.

8.2 — A prova de conhecimentos específicos, que será escrita, com 
a duração máxima de duas horas, visa avaliar os conhecimentos aca-
démicos e profissionais dos candidatos, será efectuada com base no 
programa de provas publicado através do Despacho conjunto n.º 717/99, 
do director -geral da Administração Pública e do Presidente do Instituto 
Politécnico de Santarém publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 194, de 20 de Agosto de 1999.

8.3 — A pormenorização e delimitação dos temas e respectiva bi-
bliografia necessária à preparação dos mesmos encontra -se divulgada 
no anexo ao presente aviso.

8.4 — A prova de conhecimentos terá carácter eliminatório e será 
pontuada de 0 a 20 valores, sendo excluídos os candidatos que não 
obtenham, classificação igual ou superior a 9,5 valores.

8.5 — Entrevista profissional de selecção, que avaliará, numa relação 
interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões profissionais 
e pessoais dos candidatos.

9 — A classificação final resultará da média ponderada das classifica-
ções obtidas em todos os métodos de selecção, nos termos do artigo 36.º 
do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.




